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PORTARIA Nº 26.729, DE 31 DE JULHO DE 2023.

“Nomeia os membros que compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambi-
ente de Boituva – COMDEMA para o biênio 2023/2025”

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.809, de 31 de outubro de 2.007, alterada pelas Leis n.º

2.056, de 26 de maio de 2010, 2.484, de 27 de fevereiro de 2.015 e 2.704/2019, de 22 de maio de

2.019 e Decreto n° 2476 de 18 de junho de 2019.

O Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

R E S O L V E: 

Artigo 1° -  Designar os seguintes membros para comporem o  CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE – COMDEMA.

Instituições públicas: 

Titular: Sr. André Luís Cressi (PMB - Secretaria de Meio Ambiente, Parques e Desenv.

Sustentável)

Suplente: Sra. Machelle Watuse de Borba (PMB - Secretaria de Meio Ambiente, Parques e

Desenv. Sustentável)

Titular: Sra. Cláudia Luciano Lima (PMB - Secretaria de Educação)

Suplente: Sra. Ana Lúcia Favoretti (PMB - Secretaria de Educação)

Titular: Sra. Morgana Taize de Almeida Ribeiro (PMB - Secretaria da Comunicação) 

Titular: Sr. Marcos Gomes da Silva (PMB - Secretaria de Seg. Pública)

Suplente: Sr. Danilo Fregoni (PMB - Secretaria de Seg. Pública)

Titular: Sr. Fábio Roberto Mendes Ribeiro ( PMB - Secretaria de Desenv. Social e Cidada-

nia)

Suplente: Sra. Deisieli Analia Mandes da Silva  (PMB - Secretaria de Desenv. Social e Ci-

dadania)

Titular: Sra.Valéria Araujo Freixo Amaral Romero (PMB – Secretaria de Planejamento Ur-

bano)

Suplente: Sra. Bianca Precaro Kall (PMB – Secretaria de Planejamento Urbano)
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Titular: Sr. Wilson Rodrigues dos Santos Diniz (Câmara Municipal)

Suplente: Sra. Mirian Galhardo do Nascimento (Câmara Municpal)

Instituições privadas, conselhos de classe, cooperativas, associações e represen-
tantes da sociedade civil:

Titular: Sra. Mayara Primo S. Puccinelli (OAB – 214° Subseção da Ordem dos Advogados

do Brasil)

Suplente: Sra. Dra. Indra Colin Nardini (OAB – 214° Subseção da Ordem dos Advogados

do Brasil)

Titular: Sr. Nilton Carlos Rodrigues (ACE Schmersal Eletrônica Industrial Ltda) 
Suplente: Sra. Patrícia Walter Pacheco Machado (ACE Schmersal Eletrônica Industrial

Ltda)

Titular: Sra. Amariles Primo Sebastiani (Câmara dos Dirigentes Lojistas de Boituva – CDL

Boituva) 

Suplente: Sr. Roque José da Silva (Câmara dos Dirigentes Lojistas de Boituva – CDL Boi-

tuva)

Titular: Sr. José Rubens Domingues dos Santos (Sabesp)

Suplente: Sr. Dalmo Antonio Fiuza (Sabesp)

Titular: Sra. Patricia Any de Simone Archeleigar (Sociedade Civil)

Titular: Sr. Ivanilson Ferreira Barbosa (Sociedade Civil)

Titular: Sr. Moisés de Oliveira Antunes (Coopera Boituva)

Suplente: Sra. Eliana Romano Antunes (Coopera Boituva)

Artigo 2º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, especialmente a portaria nº 26.543 de 31 de junho de 2023.

 Prefeitura de Boituva, em 31 de julho de 2023.

EDSON JOSÉ MARCUSSO

Prefeito


